
PORTARIA Nº 225, DE 16 DE AGOSTO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no art. 44 e 45 da Lei complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, com o Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, resolve:
DESIGNAR ALINE DE OLIVEIRA AMORIM, matrícula 17192374, técnica de
Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, para substituir ANDRÉ LUIZ GOMES DIAS
DE MEDEIROS, matrícula 14065940, Gerente da Gerência de Atendimento ao Público,
Protocolo e Documentação, símbolo CPC - 08, no período de 20/08/2024 a 30/08/2024, por
motivo de afastamento legal do titular do cargo. Processo: 00070-00005165/2024-01.

RAFAEL BORGES BUENO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 15 de agosto de 2024

Processo: 00070-00004924/2024-18. Assunto: AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM. Servidores
interessados: TATIANA MARA DE CASTRO AGOSTINHO, matrícula 1.713.178-2; DHARA
EVELYN ALVES DE LIMA, matrícula 1.719.061-4; e Rodrigo Abrão Ferreira Mendes, matrícula
1.661.399-6.Fundamentado nas determinações do Art. 6º, do Decreto Distrital nº 45.001/2023, -
AUTORIZO o deslocamento, e o Pagamento de Diárias aos referidos servidores em virtude de
viagem à Cidade de Cristalina-GO. Objetivo/Evento: "Reunião para esclarecimentos sobre crédito
fundiário e demais programas desta Secretaria de Estado nos municípios da RIDE". Período:
9/8/2024 e 10/8/2024, conforme instrução dos autos em epígrafe. Fonte de Recurso: Plano de
Trabalho do Convênio nº 837.678/2016/Mapa/Seagri-DF.

RAFAEL BORGES BUENO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 92, DE 16 DE AGOSTO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no art. 3º do Decreto nº 39.002, de 24 de abril
de 2018, resolve:
Art. 1º Designar MARCUS UÍTALO MARQUES MENEZES, matrícula nº 0282572-4, Chefe de
Gabinete, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal,
para substituir ALEXANDRE AUGUSTO VILLAIN DA SILVA, matrícula nº 02842106, Secretário
Executivo, da Secretaria Executiva, da Secretaria de Estado de Ciência Tecnologia e Inovação do
Distrito Federal, em suas ausências e afastamentos temporários regulamentares.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

LEONARDO REISMAN

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 08, DE 15 DE AGOSTO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n° 550, de 30 de agosto de 2023, Portaria n°
05, de 29 de janeiro de 2024, e considerando o disposto no art. 3º do Decreto nº 39.002, de 24
de abril de 2018; nos termos do Processo SEI nº 04008-00000898/2024-64, resolve:
Art. 1º Designar MAYRA TAIZE LIMA BALBINO, matrícula 02849194, Assessor Especial,
símbolo CNE-08, da Diretoria de Capacitação e Inclusão Digital- DICID, para substituir
PATRICIA MOUTINHO CORREIA, matrícula 0277609-X, símbolo CNE-07, Diretora, da
Diretoria de Capacitação e Inclusão Digital - DICID, no período de 04 de agosto de 2024 a 31
de janeiro de 2025, em virtude de Licença Maternidade da titular.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL MOREIRA VITORINO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

INSTRUÇÃO Nº 98, DE 16 DE AGOSTO DE 2024
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso XXII, do artigo 10, do Regimento
Interno da FAPDF, aprovado pelo Decreto nº 43.190, de 5 de abril de 2022, resolve:
DESIGNAR GABRIELLE DA CONCEIÇÃO SILVA ANDRADE, matrícula: 1.703.753-0,
ocupante do Cargo de Assessor, da Gerência de Prestação de Contas, da Coordenação de
Acompanhamento e Avaliação, símbolo CC-07, para substituir ISEQUIEL PIRES
MEDEIROS, matrícula 1.698.750-0, Gerente, da Gerência de Eventos Científicos e
Tecnológicos, da Coordenação de Bolsas e Eventos, da Superintendência Científica,
Tecnológica e de Inovação, desta Fundação, Símbolo CC-08, no período de 19/08/2024 a
28/08/2024, por motivo de férias do titular.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 453, DE 15 DE AGOSTO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 332, de 26 de agosto de
2019, publicada no DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, resolve:

Art. 1º Designar GILDÁSIO HENRIQUE SAMPAIO, matrícula 172944-6, Analista de
Politicas Públicas e Gestão Governamental, para substituir JOSÉ RODRIGUES RAMOS
FILHO matrícula 1650375-7, Gerente, Símbolo CPC-08, de Orçamento e Finanças, da
Diretoria do Fundo de Apoio a Cultura, da Coordenação do Fundo de Apoio a Cultura, da
Subsecretaria de Fomento e Incentivo Cultural da Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa do Distrito Federal, no período de 16 a 25/09/2024, por motivo de férias
regulamentares do titular, conforme Processo 00150-00004932/2020-51.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 455, DE 15 DE AGOSTO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF nº 165, de 30 de agosto
de 2019, página 13 e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto
no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Ficam designadas as Servidoras LUCIANE SILVEIRA KESSELER, Matrícula nº 140.083-
9, Chefe e SUELLEN CHRISTINE RODRIGUES SOUSA, Matrícula nº 240.507-5, Técnico de
Atividades Culturais, para atuarem como Gestoras da Parceria MROSC do Termo de Fomento
referente ao Projeto “Sem Segredos" – Processo nº 00150-00004446/2024-66, competindo-lhes
acompanhar a parceria conforme atribuições previstas no art. 52 do Decreto nº 37.843, de 13 de
dezembro de 2016, nos termos do art. 61 da Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, bem
como responsabilizar(em)-se pelo cumprimento do Decreto Distrital nº 39.437/2018, que
regulamenta a Lei Distrital nº 5.163/2013, fazendo juntar no Relatório fotografias e/ou vídeos da
placa informativa contendo as informações necessárias da parceria, tais como valores dos recursos
públicos, o órgão responsável pela contratação e a Organização da Sociedade Civil, observando a
legislação compilada no Processo nº 00150-00006577/2019-11.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 456, DE 16 DE AGOSTO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF nº 165, de 30 de agosto
de 2019, página 13 e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto
no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Ficam designadas as Servidoras EDILENE DE SOUZA DE ALENCAR, Matrícula nº
043.805-7, Auxiliar de Atividades Culturais e SÂMIA LANNA DA COSTA FERNANDES,
Matrícula nº 172.208-5, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental para atuarem como
Gestoras da Parceria MROSC do Termo de Fomento referente ao Projeto “Encontro Cultural
Música É Vida" – Processo nº 00150-00004752/2024-01, competindo-lhes acompanhar a parceria
conforme atribuições previstas no art. 52 do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, nos
termos do art. 61 da Lei Nacional nº13.019, de 31 de julho de 2014, bem como responsabilizarem-
se pelo cumprimento do Decreto Distrital nº 39.437/2018, que regulamenta a Lei Distrital nº
5.163/2013, fazendo juntar no Relatório fotografias e/ou vídeos da placa informativa contendo as
informações necessárias da parceria, tais como valores dos recursos públicos, o órgão responsável
pela contratação e a Organização da Sociedade Civil, observando a legislação compilada no
Processo nº 00150-00006577/2019-11.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 460, DE 16 DE AGOSTO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF nº 165, de 30 de agosto
de 2019, página 13 e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto
no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Fica designado o Servidor ADRIANO RODRIGUES DA SILVA SANTOS, Matrícula nº
255.176-4, Assessor Especial, para atuar como Gestor da Parceria MROSC do Termo de Fomento
referente ao Projeto “CIRCUITO CULTURAL” – Processo nº 00150-00004797/2024-77,
competindo-lhe acompanhar a parceria conforme atribuições previstas no art. 52 do Decreto nº
37.843, de 13 de dezembro de 2016, nos termos do art. 61 da Lei Nacional nº13.019, de 31 de julho
de 2014, bem como responsabilizar(em)-se pelo cumprimento do Decreto Distrital nº 39.437/2018,
que regulamenta a Lei Distrital nº 5.163/2013, fazendo juntar no Relatório fotografias e/ou vídeos
da placa informativa contendo as informações necessárias da parceria, tais como valores dos
recursos públicos, o órgão responsável pela contratação e a Organização da Sociedade Civil,
observando a legislação compilada no Processo nº 00150-00006577/2019-11.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 381, DE 09 DE AGOSTO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 97, inciso VII, do Anexo Único à Portaria Seplad nº 610, de 20 de
setembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso II, alínea "c", da Portaria
Sedes nº 03, de 22 de fevereiro de 2024, na Lei Distrital nº 792, de 10 de novembro de
1994, no Decreto Distrital nº 43.491, de 28 de junho de 2022, e o que consta do Processo nº
00431-00016417/2024-54, resolve:
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